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“CORRESPONDÊNCIAS E INFORMAÇÕES” 

 

Senhores vereadores no próximo dia 29 de setembro às 09h30min está agendada a 

realização da audiência pública referente ao segundo quadrimestre de 2015, na 

oportunidade serão demonstrados e apreciados o cumprimento metas fiscais da Prefeitura 

Municipal de Nova Odessa. 

 

As Indicações e as moções de pesar apresentadas nesta sessão serão 

encaminhadas aos respectivos destinatários. 

 

Toda correspondência lida nesta fase do expediente encontra-se à disposição dos 

senhores vereadores para consulta na secretaria desta Casa. 

 

  

PAUTA DE INDICAÇÔES 
 

1. N. 751/2015 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de recuperação da malha asfáltica e retirada de 
galhos de árvores da Avenida Natália Klava Muth, no Pq. Residencial Francisco Lopes 
Iglesias. 
 

2. N. 752/2015 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Indica ao Prefeito Municipal que faça gestões junto a CPFL para troca de lâmpadas 
queimadas e melhorias na iluminação na Rua Alexandre Bassora, próximo do nº 763, no 
Jardim Nossa Senhora de Fátima. 
 

3. N. 753/2015 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Indica ao Poder Executivo a necessidade da manutenção da malha asfáltica na Rua José 
Maria Bellinate, no Parque Residencial Francisco Lopes Iglesias. 
 

4. N. 754/2015 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Indica a limpeza de uma boca de lobo situada na Avenida João Bento Carneiro, próximo do 
n° 348, no Jardim Santa Rita II. 
 

5. N. 755/2015 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de recuperação da malha asfáltica nas ruas 
Jeronimo David e Júlio Moreira Moraes, no Green Village. 
 

6. N. 756/2015 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Indica ao Poder Executivo a necessidade da retirada de entulho, varrição   e capinação da 
calçada situada na Rua Francisco Bueno, no Jardim Europa. 
 

7. N. 757/2015 - Autor: ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
Indica a substituição da iluminação (lâmpadas queimadas) nas ruas Aroeiras, Jardim das 
Palmeiras, e Caetano Benincasa, em frente ao n. 14, Dona Maria Rapozeiro Azenha. 
 

8. N. 758/2015 - Autor: CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de pintura das lombadas situadas em toda a 
extensão da estrada Fazenda Velha. 
 

9. N. 759/2015 - Autor: CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO 
Indica ao Chefe do executivo a necessidade de pintura de duas lombadas na Rua Fioravante 
Martins. 
 

10. N. 760/2015 - Autor: AVELINO XAVIER ALVES 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de limpeza, com certa urgência, do terreno na Rua 
Alexandre David, ao lado do nº 40, abaixo da Igreja Nossa Senhora das Graças, no Parque 
Residencial Klavin. 
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11. N. 761/2015 - Autor: AVELINO XAVIER ALVES 

Indica a necessidade de capinação e limpeza do terreno situado na Rua Pedro de Oliveira, 
esquina com a Rua Frederico Bassora, na Vila Letônia. 
 

12. N. 762/2015 - Autor: AVELINO XAVIER ALVES 
Indica a necessidade (urgente) de limpeza (varredura e capinação) das guias e calçadas da 
EMEF Paulo Azenha, na Vila Azenha. 
 

13. N. 763/2015 - Autor: AVELINO XAVIER ALVES 
Indica a necessidade de limpeza (retirada de entulho) da área situada na Rua Niterói, em 
frente ao n. 184, no Jardim São Jorge. 
 

14. N. 764/2015 - Autor: AVELINO XAVIER ALVES 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de   limpeza e varrição das ruas Manaus, Rio de 
Janeiro e Belo Horizonte (EMEF Profª Alvina Maria Adamson). 
 

15. N. 765/2015 - Autor: AVELINO XAVIER ALVES 
Indica a necessidade de implantação de mureta e passeio público na área situada na 
Avenida João Pessoa, ao lado do Hospital Municipal. 
 

16. N. 766/2015 - Autor: CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
Indica a substituição da iluminação nas vias que especifica (ruas Recife e Castanheiras). 
 

17. N. 767/2015 - Autor: VAGNER BARILON 
Indica ao Poder Executivo que através dos setores competentes faça a manutenção da 
malha asfáltica da Rua Georgina Toledo Martins no Res. Mathilde Berzin, em toda sua 
extensão. 
 

18. N. 768/2015 - Autor: VAGNER BARILON 
Indica ao Poder Executivo que através dos setores competentes faça a manutenção da 
malha asfáltica da Rua Jahnis Ozolin, no Res. Mathilde Berzin, em toda sua extensão. 
 

19. N. 769/2015 - Autor: VAGNER BARILON 
Indica ao Poder Executivo que através dos setores competentes faça a manutenção da 
malha asfáltica da Rua Pastor Alfredo Klava, entre a Avenida Brasil e a Rua Georgina Toledo 
Martins, no Res. Mathilde Berzin, em toda sua extensão. 
 

20. N. 770/2015 - Autor: VAGNER BARILON 
Indica ao Poder Executivo que através dos setores competentes faça a manutenção da 
malha asfáltica da Rua Rosalina W. Barufaldi, no Residencial Mathilde Berzin, em toda sua 
extensão. 
 

21. N. 771/2015 - Autor: VAGNER BARILON 
Indica a necessidade de assento em ponto de ônibus localizado na Rua João Carlos Pedroza, 
defronte ao parquinho, no Jardim Marajoara. 
 

22. N. 772/2015 - Autor: VAGNER BARILON 
Indica ao Poder Executivo que através dos setores competentes faça a manutenção da 
malha asfáltica da Constantino Picone no Res. Mathilde Berzin, em toda sua extensão. 
 

23. N. 773/2015 - Autor: CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
Indica ao Prefeito Municipal a realização de gestões junto à ALL objetivando a retirada do 
lixo acumulado às margens da linha férrea, Rua Azil Martins, na altura do n. 530. 
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ATA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, 
REALIZADA NO DIA 21 DE SETEMBRO DE 2015. 
 
Aos 21 (vinte e um) dias do mês de setembro do ano de 2015 (dois mil e quinze), presentes 
os seguintes vereadores: ANTONIO ALVES TEIXEIRA, AVELINO XAVIER ALVES, CELSO GOMES 
DOS REIS APRÍGIO, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, JOSÉ PEREIRA, LUCILENE DELLA PONTA 
ARAUJO, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, VAGNER BARILON e VLADIMIR ANTONIO DA 
FONSECA, realizou a Câmara Municipal sua trigésima segunda sessão ordinária do terceiro 
ano legislativo, da décima terceira legislatura do ano 2015. Às 18 (dezoito) horas e 15 
(quinze) minutos, havendo número legal, o presidente, vereador VLADIMIR ANTONIO DA 
FONSECA, declara aberta a sessão e solicita que a servidora Marineuza Lira da Silva 
proceda a leitura de um trecho da Bíblia. FASE INFORMATIVA: Do vereador SEBASTIÃO 
GOMES DOS SANTOS, INDICAÇÃO N. 743/2015 que indica a limpeza de duas bocas de lobos 
situadas na Rodovia Arnaldo Júlio Mauerberg, em frente ao ADC KS Pistões. INDICAÇÃO N. 
744/2015 que indica ao Poder Executivo a necessidade da manutenção da malha asfáltica 
na Rodovia Rodolfo Kivitz, próximo da APAE até a divisa com Santa Bárbara d’Oeste. 
INDICAÇÃO N. 745/2015 que indica ao Poder Executivo a necessidade de limpeza de quatro 
bocas de lobos situadas na Rodovia Rodolfo Kivitz, no trecho entre o Condomínio Primavera 
até a rotatória na entrada do bairro Residencial Klavin. INDICAÇÃO N. 746/2015 que indica 
ao Poder Executivo a necessidade de revitalização no solo (faixa de pedestre) na Avenida 
Antônio Rodrigues Azenha, esquina com a Rua Antônio de Oliveira, na Vila Azenha. Da 
vereadora LUCILENE DELLA PONTA ARAUJO, INDICAÇÃO N. 747/2015 que indica ao Poder 
Executivo a necessidade de recuperação da malha asfáltica na Rua Júlio Marmile, do nº 802 
até o final da rua, no Jardim Éden. INDICAÇÃO N. 748/2015 que indica ao Poder Executivo a 
necessidade de recuperação da canaleta que escoa a água da chuva, em frente ao nº 836, 
no Jardim Éden. Do vereador VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, INDICAÇÃO N. 749/2015 que 
indica ao Poder Executivo a necessidade de nivelamento de solo nas vias do bairro Fazenda 
Velha, pelas razões que especifica. Do vereador AVELINO XAVIER ALVES, INDICAÇÃO N. 
750/2015 que indica a limpeza (varrição) da Avenida Brasil, em toda a sua extensão (faixa 
01). ATA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA é colocada em discussão, não 
havendo. É colocada em votação, sendo APROVADA por unanimidade (faixa 02). Em 
seguida, em atendimento ao REQUERIMENTO N. 602/2015 de autoria do vereador AVELINO 
XAVIER ALVES, que convida os representantes dos bancos que especifica, para debater 
sobre a implantação de uma agência bancária ou casa lotérica na região do Jardim 
Alvorada, o presidente convida os representantes dos bancos Caixa Econômica Federal, 
Itaú, Santander, Bradesco e Banco do Brasil para tomarem assento à Mesa Diretora. Ante a 
ausência dos representantes no Plenário, o vereador AVELINO XAVIER ALVES solicita a 
suspensão da sessão por cinco minutos, sendo o pedido atendido. Reaberta a sessão, o 
vereador AVELINO XAVIER ALVES se manifesta e o presidente declara prejudicado o debate, 
ante a ausência dos convidados na sessão (faixa 03). Após, o presidente anuncia a PAUTA 
DE REQUERIMENTOS E MOÇÕES: PROCESSO N. 215/2015 – REQUERIMENTO PARA 
CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO de autoria dos vereadores AVELINO 
XAVIER ALVES, LUCILENE DELLA PONTA ARAUJO e SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, para 
apuração de eventual fábrica de atestados médicos no município. Após a leitura integral do 
requerimento, o vereador VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA solicita vista da proposição, 
sendo atendido por se tratar do primeiro pedido de vista (faixa 04). REQUERIMENTO N. 
567/2015 de autoria do vereador ANTONIO ALVES TEIXEIRA, solicita informações ao Chefe 
do Executivo as medidas que serão adotadas com relação ao descumprimento do Termo de 
Ajustamento de Conduta (TAC) assinado em 2008. É colocado em discussão, o vereador 
JOSÉ PEREIRA solicita vista da proposição, sendo atendido por se tratar do primeiro pedido 
de vista (faixa 05). REQUERIMENTO N. 668/2015 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES 
DOS SANTOS, solicita informações do Prefeito Municipal sobre estudos voltados a 
disponibilizar diariamente e alternadamente entre as academias da melhor idade um 
professor de educação física. É colocado em discussão, o vereador JOSÉ PEREIRA solicita 
vista da proposição, sendo atendido por se tratar do primeiro pedido de vista (faixa 06). 
REQUERIMENTO N. 669/2015 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, 
solicita informações do Poder Executivo sobre a adoção das medidas que especifica em 
relação à área de lazer do Jardim São Francisco (fechamento com alambrado do campo de 
areia, substituição das redes dos gols, adequação na quadra para a prática de vôlei de areia 
e iluminação). É colocado em discussão, o vereador JOSÉ PEREIRA solicita vista da 
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proposição, sendo atendido por se tratar do primeiro pedido de vista (faixa 07). 
REQUERIMENTO N. 670/2015 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, 
solicita informações do Prefeito Municipal, sobre as medidas existentes de estímulo a 
amamentação no município. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em 
votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 08). REQUERIMENTO N. 671/2015 de 
autoria do vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, solicita informações do Prefeito 
Municipal, sobre a inclusão da cidade de Nova Odessa no programa "Melhor em Casa". É 
colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por 
unanimidade (faixa 09). REQUERIMENTO N. 672/2015 de autoria do vereador ANTONIO 
ALVES TEIXEIRA, solicita informações do Prefeito Municipal sobre a existência de estudo 
voltado à implantação de rotatória na Rodovia Walter Manzato, com acesso à Avenida 
Natália Klava Muth. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo 
APROVADO por unanimidade (faixa 10). REQUERIMENTO N. 673/2015 de autoria do vereador 
AVELINO XAVIER ALVES, solicita informações da empresa ALL – América Latina Logística e 
do Prefeito Municipal sobre a manutenção e limpeza da área ao longo da linha férrea (do 
Jardim São Jorge à empresa Têxtil Guerreiro). É colocado em discussão, não havendo. É 
colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 11). REQUERIMENTO N. 
674/2015 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, solicita novas 
informações do Chefe do Executivo sobre a implantação de melhorias na passarela da 
Feltrin, que liga os bairros Jardim Flórida e Jardim Nossa Senhora de Fátima. É colocado em 
discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 
12). REQUERIMENTO N. 675/2015 de autoria do vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, 
solicitado Chefe do Poder Executivo novas informações sobre a possibilidade de celebrar 
convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo visando à implantação do Centro 
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC. É colocado em discussão, não 
havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 13). 
REQUERIMENTO N. 676/2015 de autoria da vereadora LUCILENE DELLA PONTA ARAUJO, 
solicita informações do Prefeito Municipal, sobre a existência de estudo voltado ao 
recapeamento da Rua Heitor Cibin (quadra acima da Av. Ampélio Gazzetta), no Jardim 
Santa Rosa, pelas razões que especifica. É colocado em discussão, não havendo. É colocado 
em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 14). REQUERIMENTO N. 677/2015 de 
autoria do vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, solicita informações do Prefeito 
Municipal, sobre a possibilidade de implantar o carrinho de brinquedo para o transporte das 
crianças que são internadas no Hospital Municipal. É colocado em discussão, o vereador 
CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO discursa. É colocado em votação, sendo APROVADO por 
unanimidade (faixa 15). REQUERIMENTO N. 678/2015 de autoria do vereador VLADIMIR 
ANTONIO DA FONSECA, solicita informações do Prefeito Municipal, sobre a existência de 
estudos voltados a construção de calçadas no entorno da Escola Simão Welsh pelas razões 
que especifica. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo 
APROVADO por unanimidade (faixa 16). REQUERIMENTO N. 679/2015 de autoria do vereador 
VAGNER BARILON, solicita informações do Prefeito Municipal sobre a possibilidade de 
instalação de ponto de parada cedido pela EMTU nas ruas João Carlos Pedrosa (esquina com 
A Rua Vicente Lema) e Juscelino Kubitscheck de Oliveira (ao lado da Padaria Alany) dos 
bairros Marajoara e Jd. Planalto, respectivamente. É colocado em discussão, não havendo. É 
colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 17). REQUERIMENTO N. 
680/2015 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, solicita informações do Prefeito 
Municipal sobre a implantação de banco no ponto de ônibus situado na Avenida João 
Pessoa, próximo à pista de skate. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em 
votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 18). REQUERIMENTO N. 681/2015 de 
autoria do vereador JOSÉ PEREIRA, solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
existência de estudo voltado à implantação do Plano Municipal de Segurança Pública. É 
colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por 
unanimidade (faixa 19). REQUERIMENTO N. 682/2015 de autoria do vereador AVELINO 
XAVIER ALVES, solicita informações do Prefeito Municipal sobre as medidas que poderão ser 
adotadas para minimizar os problemas decorrentes da ausência de sistema de distribuição 
de água e coleta e afastamento de esgoto nos bairros Acapulco, Las Palmas e Recreio. É 
colocado em discussão, o vereador AVELINO XAVIER ALVES solicita a retirada da 
proposição. O pedido de retirada é submetido ao Plenário, sendo aprovado (faixa 20). 
MOÇÃO N. 212/2015 de autoria do vereador JOSÉ PEREIRA, apelo à Ordem dos Advogados 
do Brasil – Secção de São Paulo, postulando a isenção da anuidade relativa ao exercício de 
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2016 para os advogados novaodessenses, pelas razões que especifica. É colocada em 
discussão, não havendo. É colocada em votação, sendo APROVADA por unanimidade (faixa 
21). MOÇÃO N. 213/2015 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, 
congratulações com a estudante Danielle Vilas Longhini, que representará a cidade de Nova 
Odessa nas Paralimpiadas Escolares, na cidade de Natal, nos dias 23 e 28 de novembro. É 
colocada em discussão, não havendo. É colocada em votação, sendo APROVADA por 
unanimidade (faixa 22). MOÇÃO N. 214/2015 de autoria da vereadora LUCILENE DELLA 
PONTA ARAUJO, aplausos a Diretora de Normas Pedagógicas Rosimar Paschoalim Antônio, 
pelo excelente trabalho realizado no setor de Educação Municipal. É colocada em discussão, 
não havendo. É colocada em votação, sendo APROVADA por unanimidade (faixa 23). 
MOÇÃO N. 215/2015 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, congratulações com o 
Prefeito Municipal e com o Secretário de Esportes pelo convênio firmado para execução da 
primeira pista de atletismo do município, que será implantada no Complexo Esportivo do 
Jardim Santa Rosa. É colocada em discussão, o vereador AVELINO XAVIER ALVES solicita a 
leitura na íntegra da proposição, sendo o pedido atendido. O vereador VLADIMIR ANTONIO 
DA FONSECA discursa. É colocada em votação, sendo APROVADA por unanimidade (faixa 
24). Na sequência, os vereadores ANTONIO ALVES TEIXEIRA (faixa 25) e AVELINO XAVIER 
ALVES (faixa 26) utilizam a Tribuna Livre. Após o intervalo regimental, o presidente anuncia 
a ORDEM DO DIA – 01 – PROJETO DE LEI N. 62/2015 DE AUTORIA DO VEREADOR ANTONIO 
ALVES TEIXEIRA, QUE DISPÕE SOBRE O TEMPO MÁXIMO PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS 
EM CARTÓRIOS NO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. EMENDA N. 
01/2015 – SUBSTITUTIVA. A emenda é colocada em discussão, não havendo. É colocada em 
votação, sendo APROVADA por unanimidade. Em seguida o projeto de lei é colocado em 
discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade. O 
presidente informa que a proposição será encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação para elaboração da redação final (faixa 27). 02 – REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL 
– PROJETO DE LEI N. 91/2015 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, QUE ALTERA LEI 
MUNICIPAL N. 2.391 DE 15 DE MARÇO DE 2010, A QUAL AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CELEBRAR CONVÊNIO COM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. É colocado 
em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade 
(faixa 28). 03 – REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL – PROJETO DE LEI N. 92/2015 DE AUTORIA 
DO VEREADOR VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, QUE DÁ A DENOMINAÇÃO DE "PASTOR 
RAIMUNDO MOREIRA COSTA" À PRAÇA PÚBLICA INSTALADA ENTRE O SISTEMA DE LAZER A, 
NO JARDIM DA ALVORADA E O SISTEMA DE LAZER A, NO JARDIM CAPUAVA, NESTA CIDADE. É 
colocado em discussão, o vereador VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA solicita a leitura na 
íntegra da biografia do homenageado, sendo o pedido atendido. O vereador VLADIMIR 
ANTONIO DA FONSECA discursa. É colocado em votação, sendo APROVADO por 
unanimidade (ANTONIO ALVES TEIXEIRA, AVELINO XAVIER ALVES, CELSO GOMES DOS REIS 
APRÍGIO, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, JOSÉ PEREIRA, LUCILENE DELLA PONTA ARAUJO, 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS e VAGNER BARILON) (faixa 29). Na sequência, o vereador 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS (faixa 30) utiliza a Tribuna Livre para Explicação Pessoal. 
Após, o presidente informa que a próxima sessão ordinária será realizada no dia 28 de 
setembro de 2015. Nada mais havendo a tratar, declara encerrada a sessão (faixa 31). Para 
constar, lavrou-se a presente ata. 
 
 
 

------------------------------------ / ------------------------------------ /------------------------------------ 
1º Secretário      Presidente     2º Secretário 
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REQUERIMENTO N. 500/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal e do 
Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza 
(CEETEPS) sobre o fornecimento de refeição aos alunos da 
ETEC de Nova Odessa.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Em 2014, o vereador subscritor teve aprovado o requerimento n. 37/2014 que 
solicitava informações do Prefeito Municipal e do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza sobre o fornecimento de refeição aos alunos da ETEC de Nova Odessa. 

Em atendimento à referida proposição, o Chefe do Executivo informou que o assunto 
foi amplamente discutido entre os técnicos e responsáveis das áreas envolvidas com a 
merenda escolar, constatando-se que a melhor alternativa era o oferecimento da merenda 
seca para os alunos do período diurno, considerando os limites da legalidade e da 
disponibilidade funcional e financeira, bem como os repasses governamentais instituídos 
para esse fim.    

Em face do exposto REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal e ao CEETEPS, 
postulando informações sobre o fornecimento de refeição aos alunos da ETEC de Nova 
Odessa, no período noturno. 

A medida é necessária, pois esses alunos vêm de uma jornada de trabalho ou vão a 
ela sem alimentação, o que pode contribuir para uma defasagem no aprendizado, sendo 
que muitos não têm condições financeiras para fazer uma refeição fora de casa.   

Nova Odessa, 3 de julho de 2015. 
 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
 

******************************************************************************************** 

 
 
REQUERIMENTO N. 548/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre o 
pagamento dos salários dos funcionários do Instituto 
Ciências da Vida – ICV, em cumprimento à decisão judicial. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Tendo em vista as informações contidas na matéria jornalística intitulada “Justiça 

trabalhista bloqueia bens do ICV e determina que Prefeitura pague salários”, cópia anexa, 
veiculada pelo Jornal de Nova Odessa. 

Considerando que a sentença da 1ª Vara do Trabalho de Americana intimou, em 
caráter liminar, a Secretaria de Saúde do Município a depositar em Juízo a quantia de R$ 
1.116.052,91, resultante de crédito retido em nome do ICV, REQUEIRO, aos nobres pares, 
na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Chefe do Executivo, postulando informações sobre o assunto, especialmente no tocante aos 
seguintes aspectos que envolvem a questão: 

a) O valor já foi depositado, conforme determinado na sentença acima 
mencionada? Enviar cópia do comprovante de depósito. 

b) Por que o Município se recusou a firmar TAC (Termo de Ajuste de Conduta)? 
c) Outras informações consideradas relevantes. 
 
Nova Odessa, 3 de agosto de 2015. 
 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 595/2015 
 
Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
o retorno do Fórum ao antigo prédio (Avenida João 
Pessoa).  
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Esta Câmara Municipal tem acompanhado atentamente as questões afetas à 
destinação de local adequado para o funcionamento do Fórum de Nova Odessa. 

A intenção era que o Município procedesse à locação de outro imóvel para abrigar 
o referido serviço. Nesse sentido, em 13 de julho passado, este Legislativo aprovou, por 
unanimidade, o projeto de lei n. 76/2015, que deu origem à Lei n. 2.971, de 16 de julho de 
2015, que autoriza o Município de Nova Odessa a locar imóvel destinado ao funcionamento 
do Fórum e dá outras providências. 

Todavia, em reunião realizada recentemente, foi aventada a possibilidade do 
retorno do Fórum para o prédio da Avenida João Pessoa, tendo em vista a disponibilidade 
da proprietária locadora de suportar o ônus da reforma integral do prédio e a entrega em 
45 (quarenta e cinco) dias.    

Em face do exposto, para conhecimento deste Legislativo, REQUEIRO aos nobres 
pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 
ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre o assunto, especialmente sobre a 
possibilidade de reforma do prédio da Avenida João Pessoa, no prazo acima mencionado, e 
o retorno das atividades judiciárias no local. 

Requeiro, por último, seja enviado ofício à MM. Juíza Diretora do Fórum de Nova 
Odessa, Dra. Michelli Vieira do Lago Ruesta Changman, e ao Presidente da 236ª Subseção 
da Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. Alessandre Passos Pimentel, dando-lhes ciência da 
presente proposição. 

Nova Odessa, 20 de agosto de 2015. 
 

JOSÉ PEREIRA 
 

************************************************************************************ 
 
REQUERIMENTO N. 655/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 
possibilidade de implantação de uma praça com Academia 
da Melhor Idade e parque infantil na área localizada entre 
as ruas Maria Imaculada Pereira Marmilli, Sebastião 
Bechis, Sylvio Thomé e Maria Apparecida Guimarães 
Jirschik, no Jardim Altos do Klavin. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Através do Requerimento n. 1145/2013, solicitamos informações do Chefe do 

Executivo sobre a possibilidade de implantação de uma praça com Academia da Melhor 
Idade e parque infantil na área localizada entre as ruas Maria Imaculada Pereira Marmilli, 
Sebastião Bechis, Sylvio Thomé e Maria Apparecida Guimarães Jirschik, no Jardim Altos do 
Klavin. A proposição foi instruída com abaixo-assinado elaborado pelos moradores. 

Em resposta à referida proposição, o prefeito informou que realizaria estudos 
acerca do pleiteado. Em 2014, um novo pedido foi apresentado (requerimento n. 
730/2014). Todavia, nessa oportunidade, nos foi informado que não existia planejamento 
para a implementação mencionada.   

Tendo em vista o decurso do tempo e a ausência de novas informações sobre o 
assunto REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 
aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando informações sobre 
a possibilidade de inclusão da obra em questão no orçamento para 2016.  

 
Nova Odessa, 4 de setembro de 2015. 

 
 

AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 683/2015 
 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

as medidas que poderão ser adotadas para minimizar os 

problemas decorrentes da ausência de sistema de 

distribuição de água e coleta e afastamento de esgoto nos 

bairros Acapulco, Las Palmas e Recreio. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

  

 

O vereador subscritor conversou nesta data com munícipes residentes nos bairros 

Acapulco, Las Palmas e Recreio, que postularam a adoção de medidas urgentes para 

minimizar os problemas decorrentes da ausência de sistema de distribuição de água e 

coleta e afastamento de esgoto naquelas localidades. 

Segundo os moradores, eles estão sem água para o consumo, pois os poços ou 

secaram, ou estão contaminados. A mesma situação precária se verifica com relação ao 

esgoto, uma fez que as fossas sépticas não são adequadas e suficientes, ocorrendo o 

vazamento constante de dejetos.  

A necessidade de implantação de sistema de abastecimento de água e de coleta e 

afastamento de esgoto nos referidos bairros já foi discutida nesta Câmara Municipal, em 

2013, através do requerimento n. 628/2013, de autoria do ilustre vereador Celso Gomes 

dos Reis Aprígio. 

Na ocasião, o Chefe do Executivo informou que a Administração finalizava estudos 

e realizaria projeto acerca do saneamento básico da região (Ofício CAM n. 662/2013). 

Este Legislativo também aprovou o requerimento n. 103/2013, de autoria do nobre 

vereador Vladimir Antonio da Fonseca, postulando informações da Prefeitura sobre a 

possibilidade de implantação de poço artesiano e fossa séptica comunitários nos referidos 

bairros, para auxiliar a população residente naquela localidade.   

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 

postulando informações sobre as medidas que poderão ser adotadas para minimizar os 

problemas decorrentes da ausência de sistema de distribuição de água e coleta e 

afastamento de esgoto nos bairros Acapulco, Las Palmas e Recreio.  

 

Nova Odessa, 21 de setembro de 2015. 

 

 

CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO    AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 684/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 

a implantação de um guichê para atendimento 

preferencial para idosos e pessoas com deficiência no 

Setor de Protocolo, na Prefeitura Municipal – Lei n. 1.458, 

de 20 de junho de 1995. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

  

Em atendimento à solicitação dos idosos, familiares das pessoas com deficiência e 

deficientes, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre 

a implantação de um guichê para atendimento preferencial para idosos e pessoas com 

deficiência no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

 

Nova Odessa, 21 de setembro de 2015. 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

 

************************************************************************************ 

 

REQUERIMENTO. 685/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal e da 

CPFL sobre a substituição de 10 lâmpadas queimadas na 

Avenida Valentim Feltrim, no Jardim Nossa Senhora de 

Fátima.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

O vereador subscritor foi procurado por munícipes que relataram a necessidade da 

substituição de 10 lâmpadas que estão queimadas, há mais de um mês, na Avenida 

Valentim Feltrim, no Jardim Nossa Senhora de Fátima. 

A iluminação se faz necessária para garantir maior segurança aos munícipes que 

precisam sair de suas residências no período noturno. Este local também é utilizado para a 

realização das provas para obtenção da carteira de habilitação e para a prática de 

caminhadas. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal e à CPFL, 

postulando informações sobre a troca imediata das lâmpadas que estão queimadas, para 

garantir a segurança da população do bairro acima referido.  

 

Nova Odessa, 21 de setembro de 2015. 

 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 686/2015 

 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo e dos 

responsáveis pelo Cartório Eleitoral em Nova Odessa, 

sobre a construção de rampas de acesso no referido 

prédio, conforme as normas da ABNT. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Em atendimento à solicitação das pessoas com deficiência física (cadeirantes), 

REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo e aos responsáveis pelo Cartório Eleitoral, 

postulando informações sobre a possibilidade de construção de rampa de acesso, conforme 

o padrão da ABNT, no local acima mencionado. 

Nova Odessa, 21 de agosto de 2015. 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 
Fotos tiradas dia 18/09/2015 
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REQUERIMENTO N. 687/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a manutenção do banheiro e a implantação de 

bebedouro, bancos e cobertura na área destinada à 

realização das provas para obtenção da carteira de 

habilitação, situada na Avenida Valentim Feltrim. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

O vereador subscritor foi procurado por alunos das autos escolas do município que 

estão realizando as provas para obtenção da carteira de habilitação, que questionaram e 

informaram a grande necessidade de benfeitorias no local como: a manutenção do 

banheiro e a implantação de bebedouros, bancos e cobertura, uma vez que lonas protegem 

os alunos das intempéries.  

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 

postulando informações sobre o assunto, principalmente no tocante a possibilidade de 

implantação das benfeitorias acima mencionadas.  

Nova Odessa, 21 de setembro de 2015. 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 688/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a realização de leilão para a venda de bens móveis 
(veículos e sucata) em 2015. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Para conhecimento deste Legislativo, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 
regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 
Municipal, postulando informações sobre a realização de leilão para a venda de bens 
móveis (veículos e sucata) em 2015, especialmente no tocante aos seguintes aspectos que 
envolvem a questão: 

a) Foi realizado leilão para a venda de bens móveis em 2015? 
b) Na afirmativa, qual o valor arrecadado com a venda? 
c) Qual a destinação conferida ao valor arrecado? Onde o valor foi investido?   
Nova Odessa, 22 de setembro de 2015. 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
 

************************************************************************************ 
 
REQUERIMENTO N. 689/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal e da 
CPFL sobre a troca de um poste que está quebrado 
situado na Avenida Ampélio Gazzetta próximo da Avenida 
Brasil, no Matilde Berzin.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 
forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal e à CPFL, postulando informações sobre a troca imediata do poste 
quebrado no local acima mencionado. 

A troca se faz necessária, por motivo que o poste está quebrado ao meio com 
grande risco de acidentes para os motoristas. Conforme relataram as fotografias em anexas 
à presente proposição. 

Nova Odessa, 23 de setembro de 2015. 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 
FOTOS TIRADAS DIA 23/09/2015 
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REQUERIMENTO N. 690/2015 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 

o envio de um projeto a esta casa de leis, criando o Selo 

Mobilidade para todas as empresas, comércio e afins que 

apoiarem o uso de bicicletas como meio de transporte ao 

trabalho.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

As bicicletas hoje vêm ganhando espaço com alternativa sustentável de mobilidade 

urbana e o mundo corporativo tem se mostrado favorável a esta alternativa e com isso 

começam a montar uma infraestrutura para atender essa nova tendência. 

Algumas empresas têm criados, vestiários, bicicletários, ciclovias, banheiros, 

capacetes e coletes refletivos como parte do EPI – equipamento de proteção individual, 

workshops com especialistas, que dão treinamentos sobre segurança no trânsito, oficinas 

de conserto e reparo da bicicleta. Todas estas medidas visam estimular um estilo de vida 

mais saudável, sem esquecer da segurança pessoal que é fundamental para que tudo corra 

bem. 

A   Caterpillar, fabricante de máquinas e equipamentos aposta na bicicleta. A 

unidade de Campo Largo, na Região Metropolitana de Curitiba, inaugurada em novembro, 

tem uma ciclovia interna de 250 metros que liga o portão de entrada ao bicicletário da 

unidade, que tem capacidade para até 90 bicicletas 

Diante deste contexto acredito ser fundamental estimularmos este uso consciente 

e sustentável apoiando as empresas e criando alternativas para divulgá-las e reconhecê-las 

como uma empresa amiga. 

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando se digne prestar informações sobre a implantação da sugestão acima 

mencionada. 

 

Nova Odessa, 22 de setembro de 2015. 

 

 

 

CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 



 

18 
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 – CENTRO – CX. POSTAL 69 – CEP. 13460-000 – NOVA ODESSA – SP. TEL.: (19) 3466-8866 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br 

 

REQUERIMENTO N. 691/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
parceria com o Sesi para exposição do mosquitão inflável 
da dengue.  

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

O Ministério da Saúde divulgou em 05/05/2015 que o país registrou 745,9 mil casos de 
dengue entre 1º de janeiro e 18 de abril deste ano. O total é 234,2% maior em relação ao 
mesmo período do ano passado e 48,6% menor em comparação com 2013, quando na mesma 
época foram notificadas 1,4 milhão de ocorrências da doença. 

Em 2015, foram confirmadas 229 mortes causadas pela doença nas 15 primeiras 
semanas do ano, um aumento de 44,9% em relação ao mesmo período de 2014, quando foram 
registradas 158. Em relação a 2013, quando houve 379 óbitos, há uma queda de 39,6%. 

A incidência de casos no Brasil para cada grupo de 100 mil habitantes é de 367,8, 
índice que para a Organização Mundial da Saúde (OMS) representa situação de epidemia (a 
classificação mínima de epidemia é de 300/100 mil habitantes) 

Levando-se em conta esta informação, sete estados estão em situação epidêmica: Acre 
(1064,8/100 mil), Tocantins (439,9/100 mil), Rio Grande do Norte (363,6/100 mil), São Paulo 
(911,9/100 mil), Paraná (362,8/100 mil), Mato Grosso do Sul (462,8/100 mil) e Goiás (968,9/100 
mil) (globo.com/bemestar/dengue/noticia/2015/05/brasil-tem-7459-mil-casos-de-dengue-no-pais-
ate-18-de-abril.html).  

Diante destes fatos precisamos constantemente implantar medidas de conscientização 
e prevenção para amenizar os efeitos desta epidemia e evitar que ela de fato aconteça. 

O SESI tem um boneco gigante inflável que é utilizado como material didático para 
conscientização de alunos sobre prevenção e combate à dengue.  As crianças podem entrar 
dentro do boneco e assistir um vídeo sobre o mosquito, bem como utilizar os quizzes e testar 
seus conhecimentos sobre o que acabara de ver. A experiência é única e desperta um novo 
olhar das crianças par ao problema em questão. 

Em contato com o SESI fui informado que as prefeituras interessadas podem enviar um 
ofício a unidade de Americana, o custo dia é de R$ 700,00 (Setecentos Reais). 

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando se digne prestar informações sobre a implantação da sugestão acima 
mencionada. 

Nova Odessa, 23 de setembro de 2015. 
CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 

 

************************************************************************************ 
REQUERIMENTO N. 692/2015 

 
Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a limpeza do terreno situado na Rua Alvina Maria 
Adamson, em frente ao n. 389, no Jardim Santa Rosa. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Chefe do Executivo, postulando informações sobre a   limpeza do terreno situado na Rua 
Alvina Maria Adamson, em frente ao n. 389, no Jardim Santa Rosa. 

O local está com vegetação alta e muito lixo, sendo um ambiente propício ao 
surgimento de ratos, baratas e animais peçonhentos, além do mosquito transmissor da 
Dengue. 

Nova Odessa, 22 de setembro de 2015. 

 

AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 693/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a limpeza do bueiro situado na Rua Alzira Delega, em 

frente ao n. 14, na Vila Letônia. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Tendo em vista o alagamento ocorrido na Rua Alzira Delega, sendo que, após 

quinze minutos de chuva, as águas invadiram a Igreja Batista, REQUEIRO, aos nobres pares, 

na forma regimental, depois de ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 

ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a imediata limpeza do bueiro 

situado na referida via, para facilitar o escoamento das águas pluviais e evitar novos 

incidentes no local. 

 

Nova Odessa, 22 de setembro de 2015. 

 

AVELINO XAVIER ALVES 

 
 

************************************************************************************ 
 

REQUERIMENTO N. 694/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 

possibilidade de revogação dos artigos 9º e 10 da Lei n. 

752/80 (taxa mínima para o consumo de água/terrenos 

baldios). 

 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Em fevereiro de 2014, o vereador subscritor teve aprovado o requerimento n. 

100/2014, através do qual solicitou informações do Chefe do Executivo sobre a 

possibilidade de revogação dos artigos 9º e 10 da Lei n. 752/80 (taxa mínima para o 

consumo de água/terrenos baldios).  

Em atendimento à referida proposição, o prefeito informou que a atual 

Administração não se opunha a proposta sugerida e elaboraria o referido projeto de lei 

revogando os dispositivos em questão. A resposta (Ofício CAM n. 161/2014) está datada de 

24 de abril de 2014. 

Em face do exposto, tendo em vista o decurso do tempo e a ausência de novas 

informações sobre o assunto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 

postulando informações sobre o envio de projeto de lei a esta Câmara Municipal, com a 

finalidade de revogar os artigos 9º e 10 da Lei n. 752/80, que tratam sobre a taxa mínima 

incidente sobre os terrenos baldios, mesmo que desprovidos de ligação de água   

 

Nova Odessa, 22 de setembro de 2015. 

 

AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 695/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a possibilidade de envio de projeto de lei para este 

Legislativo instituindo programa que auxilie os servidores 

públicos a quitarem os impostos municipais em atraso, 

nos moldes que especifica. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores:  

 

 

 

Tomamos conhecimento de que a Prefeitura de Hortolândia Municipal está 

ajudando os servidores públicos a quitarem os impostos municipais em atraso. Por meio do 

Refis (Programa de Regularização Fiscal), os servidores podem utilizar a Licença Prêmio e 

13º salário para acertar as dívidas do IPTU (Imposto Predial Territorial e Urbano). 

O programa oferece descontos 90% em juros e multas, para pagamentos à vista. O 

débito também pode ser parcelado em até nove vezes com descontos menores. O servidor 

poderá converter os benefícios em pecúnia (forma de pagamento realizado com dinheiro) 

para quitar a dívida. Assim, ao invés de o servidor público gozar os dias em casa, ele 

poderá descontar os impostos em atraso. Para isso, ele deve ser proprietário do imóvel e 

ter o cadastro atualizado no Município. Além da licença-prêmio, o 13º salário também 

poderá ser utilizado para este fim.  

Pessoas físicas ou jurídicas, com débitos até 31 de dezembro de 2014 poderão 

regularizar suas dívidas com IPTU, ISS (Imposto Sobre Serviço), taxas, entre outros. O valor 

mínimo das parcelas é R$ 50 para as pessoas físicas e R$ 150 para as pessoas jurídicas. 

Para os contribuintes que fizerem a negociação do débito até o dia 29 de outubro, 

a Prefeitura concederá os seguintes descontos de juros e multas: 90% à vista; 85% 

(parcelamento em 3 vezes), 70% (parcelamento em 6 vezes) e 60% (parcelamento em 9 

vezes). 

Os contribuintes que optarem em fazer a regularização até o dia 30 de dezembro, 

contarão com as seguintes opções de descontos: 85% à vista; 70% (parcelamento em 3 

vezes), 50% (parcelamento em 6 vezes); e 40% (parcelamento em 9 vezes). 

Embora a proposição seja louvável, no tocante ao mérito, o processo legislativo 

deve ser deflagrado por iniciativa do Chefe do Executivo, sob pena de violação do princípio 

da separação entre os poderes. 

Ante ao exposto, considerando-se o elevado interesse público de que se reveste a 

matéria, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne manifestar 

sobre a possibilidade de envio de projeto de lei para este Legislativo instituindo programa 

que auxilie os servidores públicos a quitarem os impostos municipais em atraso, nos 

moldes acima mencionados. 

 

Nova Odessa, 22 de setembro de 2015. 

 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 696/2015  

 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 

a possibilidade de instalação de um gerador de energia no 

Velório Municipal.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 

Prefeito Municipal, postulando informações sobre a possibilidade de instalação de um 

gerador de energia no Velório Municipal.  

 

Nova Odessa, 23 de setembro de 2015. 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 

************************************************************************************ 
 

 

REQUERIMENTO N. 697/2015  

 

Assunto: Solicita, para fins de fiscalização, cópia dos 

comprovantes de pagamentos realizados à empresa Vivo 

Sabor no presente exercício.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal cópia dos comprovantes de 

pagamentos realizados à empresa Vivo Sabor no presente exercício.   

 

Nova Odessa, 23 de setembro de 2015. 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 698/2015  
 
Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
as despesas realizadas com a aquisição de decoração 
(balões).  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Após a divulgação de uma nota fiscal emitida por uma empresa de Americana, no 
valor de R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais), relativa à aquisição de decoração com 
balões pela Prefeitura Municipal de Nova Odessa, o vereador subscritor realizou consulta ao 
site do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e verificou que, além do valor divulgado, 
em maio do corrente ano, a Prefeitura pagou à mesma empresa a quantia de R$ 6.680,00 
(seis mil seiscentos e oitenta reais) para a aquisição de decoração. 

As duas despesas, que totalizam R$ 14.580,00 (quatorze mil, quinhentos e oitenta 
reais), foram suportadas com recursos da Educação e realizadas mediante dispensa de 
licitação. 

Concomitantemente, o jornal “O Liberal” trouxe matéria jornalística noticiando que 
no período de um ano, a Prefeitura de Nova Odessa gastou mais de R$ 28 mil com balões 
para decoração em eventos relacionados à Educação.   

Em face do exposto, para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na 
forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal, postulando informações sobre os eventos onde as decorações foram 
utilizadas (indicando o local, o dia e o horário e, se possível, instruir a resposta com 
fotografias desses eventos que identifiquem as decorações adquiridas).  

Nova Odessa, 23 de setembro de 2015. 
 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
 

************************************************************************************ 
 

REQUERIMENTO N. 699/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a colocação de obstáculos nas vielas para impedir a 

passagem de motocicletas nesses locais. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Em novembro de 2014, esta Câmara Municipal aprovou o requerimento n. 

992/2014 de autoria do ilustre vereador Sebastião Gomes dos Santos que solicitava 

informações do Prefeito Municipal sobre a colocação de obstáculos nas vielas para impedir 

a passagem de motocicletas nesses locais. 

Em atendimento à referida proposição, o Chefe do Executivo informou que a 

solicitação seria incluída na agenda de serviços para execução. A resposta está datada de 

22 de dezembro de 2014 (Ofício CAM n. 894/2014). 

Tendo em vista o decurso do tempo e a ausência de novas informações sobre o 

assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre 

a data prevista para a realização da medida solicitada (colocação de obstáculos nas vielas 

para impedir a passagem de motocicletas nesses locais). 

Nova Odessa, 24 de setembro de 2015. 

 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 700/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a existência de estudo voltado à projeto de ampliação da 

arborização na praça que está sendo construída na 

esquina entre as ruas Flamboyant e Caviuna no Jd. 

Alvorada, conforme especifica. 

 

Senhores Vereadores: 

 

Em conversa com munícipes, o vereador subscritor observou que o local tem um 

grande potencial para instalação de arvores de médio e grande porte. 

Em face ao exposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se reveste 

o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre 

a existência de estudo voltado à ampliação na arborização da referida praça. 

 

Nova Odessa, 24 de setembro de 2015. 

 

 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 

 

 

 

************************************************************************************ 
 

 

REQUERIMENTO N. 701/2015 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 

a existência de estudos voltados a construção de calçada 

na área pública no Jd. Maria Helena, conforme especifica. 

 

Senhores Vereadores: 

 

Em conversa com munícipes, o vereador subscritor foi questionado sobre a 

situação supramenciona, pois por não ter a calçada naquela área precisam transitar pela 

rua, colocando a segurança dos mesmos em risco. 

Em face do exposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se 

reveste o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, 

postulando informações sobre a existência de estudos voltados a resolução do problema 

acima citado.    

 

Nova Odessa, 24 de setembro de 2015. 

 

 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
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REQUERIMENTO N. 702/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a existência de estudo voltado à implantação de uma 

ponte, ou passarela, ligando os bairros Jardim Maria 

Helena e Jardim São Manoel. 

 

Senhores Vereadores: 

 

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 

Prefeito Municipal, postulando informações sobre a existência de estudo voltado à 

implantação de uma ponte, ou passarela, ligando os bairros Jardim Maria Helena e Jardim 

São Manoel. 

 

Nova Odessa, 24 de setembro de 2015. 

 

 

 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 

 
************************************************************************************ 
 

REQUERIMENTO N. 703/2015 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 

a existência de estudos voltados a implantação lâmpadas 

de Led nas praças e locais públicos, conforme especifica. 

  

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Em conversa com engenheiros eletrônicos e profissionais voltados ao meio 

ambiente, o vereador subscritor observou uma nova tecnologia já disponível no mercado 

visando a diminuição no consumo de energia, são as lâmpadas de Led. 

A utilização deste tipo de lâmpada pode trazer uma economia de até 40% de 

energia, segundo os profissionais acima mencionados e ainda traz uma luminosidade 

superior às lâmpadas hoje utilizadas. 

Em face do exposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se reveste 

o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, postulando informações 

sobre a existência de estudos voltados a adoção de lâmpadas de Led em locais públicos, 

principalmente em praças.    

 

Nova Odessa, 24 de setembro de 2015. 

 

 

 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
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REQUERIMENTO N. 704/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 

a existência de estudos voltados a melhorias colocação de 

elevador no anexo do hospital municipal, conforme 

especifica.  

 

 

Senhores Vereadores: 

 

Em conversa com munícipes, o vereador subscritor detectou a necessidade de 

realizar a instalação de um elevador no anexo do hospital municipal onde são realizadas 

consultas de especialidades.  

Em face do exposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se reveste 

o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, postulando informações 

sobre a existência de estudos voltados a tomada de ações visando a resolução do problema 

acima citado.    

 

Nova Odessa, 24 de setembro de 2015. 

 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 

************************************************************************************ 
 

REQUERIMENTO N. 705/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
as obras na Rua Augusto Peterlevitz (Piscina do Jacó). 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Em 27 de julho de 2015, a diretoria de Comunicação da Prefeitura emitiu nota 
informando que 40% (quarenta por cento) das obras da Rua Augusto Peterlevitz (antiga 
Piscina do Jacó) estavam concluídas. 

A nota esclarecia que os serviços de escavação foram finalizados e foram iniciadas 
a colocação de tela de gabião com britas, para evitar que a área voltasse a afundar, bem 
como a recomposição do barranco formado pela erosão.  

A nota informava, ainda, que, após essa fase, seria feita a recomposição da guia e 
sarjeta e também do muro.    

Em face do exposto, para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na 
forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal, postulando informações sobre a referida obra, especialmente no tocante 
aos seguintes aspectos que envolvem a questão: 

a) Em que estágio as obras se encontram? 
b) Elas foram paralisadas? Na afirmativa, qual o motivo da paralisação? 
c) Na negativa, qual a data prevista para o término das obras? 
d) Outras informações consideradas relevantes. 
 
Nova Odessa, 24 de setembro de 2015. 

 
 
 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 706/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
as despesas realizadas com locação de infraestrutura 
para eventos.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Após a divulgação de notas fiscais emitidas por uma empresa de Itobi, que 
totalizam R$ 115.159,20, relativas à locação de infraestrutura para eventos, o vereador 
subscritor realizou consulta ao site do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e verificou 
que, além do valor divulgado, a Prefeitura pagou à mesma empresa, no corrente ano, mais 
de R$ 200.000,00, nos meses de março, abril, maio e junho.  

Em face do exposto, para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na 
forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal, postulando informações sobre os eventos onde as infraestruturas, 
equipamentos e serviços fornecidos pela referida empresa (Dener Jose Toesca ME) foram 
usados este ano (indicando o local, o dia e o horário e, se possível, instruir a resposta com 
fotografias desses eventos que evidenciem o material locado).  

Nova Odessa, 23 de setembro de 2015. 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

************************************************************************************ 
 

REQUERIMENTO N. 707/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
as despesas médicas que especifica (Clínica São Lucas).  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Após a divulgação de notas fiscais emitidas em março de 2015, pela Clínica São 
Lucas, relativas aos atendimentos médicos hospitalares prestados a servidor comissionado 
da Prefeitura de Nova Odessa, falecido em abril do corrente ano, que totalizam R$ 
37.178,10 (trinta e sete mil, cento e setenta e oito reais e dez centavos), o vereador 
subscritor revisou as informações prestadas pelos profissionais da Saúde de Nova Odessa, 
durante a audiência pública relativa ao primeiro quadrimestre de 2015, realizada em 28 de 
maio passado, nesta Câmara Municipal, e não logrou êxito em localizar informações sobre 
os referidos atendimentos dentro do quadro “Pacientes Atendidos em Outros Locais” 
(documento anexo).      

Em face do exposto, para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na 
forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal, postulando informações sobre os referidos atendimentos, especialmente 
no tocante aos seguintes aspectos que envolvem a questão: 

a) Quantos pacientes foram encaminhados/internados nos hospitais particulares de 
Americana (Clínica São Lucas, Unimed e Hospital São Francisco) no primeiro quadrimestre 
de 2015? 

b) Qual o total da despesa ocorrida com esses hospitais no período em questão? 
c) A internação desse paciente na Clínica São Lucas originou-se de mandado de 

segurança? 
d) Outras informações consideradas relevantes. 
 
Nova Odessa, 23 de setembro de 2015. 

 
 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 708/2015 
 
Assunto: Convoca o Secretário de Desenvolvimento 
Econômico, Sr. Adriano Lucas Alves e o Chefe de 
Gabinete, Sr. Vanderlei Cocato e convida as autoridades 
que especifica para debater sobre a criação da campanha 
“Economia Municipal: incentivo à Indústria e Comércio de 
Nova Odessa”. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
   

O País vive uma crise econômica preocupante que tem provocado efeitos sociais. 

Os índices de inflação sobem, os consumidores sentem o peso do problema quando vão às 

compras, o Poder Público tem sua receita reduzida e o efeito cascata é amargo: menos 

dinheiro circula, as pessoas têm menor potencial de compra, o comércio vende menos, as 

indústrias produzem menos, geram demissões e aumenta o severo ciclo de um País em 

recessão. 

O cenário apresentado não é bom. Retração da indústria, queda de vendas no 

comércio, inflação em alta e um ambiente impróprio para investimentos podem levar o 

município a uma situação de dimensões nunca vividas. Basta observar que nos últimos dias 

o dólar bateu alta recorde. 

Com o objetivo de contornar a crise e fazer com que o impacto nos diversos 

setores da economia do nosso município seja o menor possível, o subscritor se reuniu com 

empresários e dessa conversa foi aventada a possibilidade de ser lançada uma campanha, 

que seria denominada “Economia Municipal: incentivo à Indústria e Comércio de Nova 

Odessa”. 

Os moldes dessa campanha serão definidos posteriormente, podendo, inicialmente, 

ser algo semelhante a chamada “Rodada de Negócios”, desenvolvida pela Associação 

Comercial de Americana, na qual há um estímulo grande de que as empresas contratem 

serviços entre si. 

A ideia é fomentar os negócios entre empresas de Nova Odessa. 

Para tanto, imprescindível a participação do poder público e da Associação 

Comercial e Industrial de Nova Odessa. 

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

convocando o Secretário de Desenvolvimento Econômico, Sr. Adriano Lucas Alves e o Chefe 

de Gabinete, Sr. Vanderlei Cocato para debater sobre o sugerida campanha, no próximo dia 

13 de outubro, às 18 horas, nesta Casa de Leis. 

REQUEIRO, por último, seja encaminhado ofício às autoridades abaixo relacionadas, 

convidando-as a participar do debate em questão: 

- Diretoria da Acino; 

- José Roberto Agostinetto; 

- Breno de La Rue; 

- Gergos El Dib; 

- Eduardo Gazzetta; 

- Cláudio Ezziq; 

- Sebastião Cândido de Oliveira; 

- Eliandra Garcia 

- Cristina Ezziq 

- Regina Pocay 

Nova Odessa, 24 de setembro de 2015. 

 
VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
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MOÇÃO N. 216/2015 

  

Assunto: Congratulações com o empresário José Roberto 

Agostinetto, proprietário do Villa Harmonia Eventos, pelas 

razões que especifica. 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

  

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, dirigida ao empresário José Roberto Agostinetto, 

proprietário do Villa Harmonia Eventos pelas razões abaixo especificadas. 

Não são poucos os motivos que nos levam a propor significativa homenagem. 

Graças ao empreendedor, esta Câmara de Vereadores pôde realizar sessão solene 

de entrega de títulos de cidadãos. Graciosamente, o senhor José Roberto cedeu o belo 

espaço de eventos Villa Harmonia para esse importante evento da Câmara. 

Não bastasse sua disposição em ajudar esta Casa de Leis, o empresário tem 

contribuído de forma significativa para o desenvolvimento econômico e social da nossa 

cidade. Sua casa de eventos, o Villa Harmonia, tem sediado festas e atraído pessoas de 

toda a região e também de cidades mais distantes, como capital Paulista. Assim, além de 

José Roberto estar gerando emprego e renda para Nova Odessa, está, diretamente, 

beneficiando setor hoteleiro e comercial de Nova Odessa. 

Por isso, o trabalho do empreendedor tem sido de extrema importância em nosso 

município. 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange a esta iniciativa, e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício 

ao congratulado, dando-lhe ciência desta manifestação. 

 

  Nova Odessa, 18 de setembro de 2015. 

 

 

 

  

 VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
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MOÇÃO N. 217/2015 
 
 

Assunto: Congratulações com as garotas classificadas no 
concurso “Miss Regional Oficial”, que representarão a 
cidade de Nova Odessa no concurso “Miss São Paulo 
Oficial”, em abril de 2016.    

 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

 
É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO dirigida as garotas    classificadas no concurso “Miss 

Regional Oficial”, nas categorias mirim, infantil, infanto juvenil e juvenil, que representarão 

a cidade de Nova Odessa no concurso “Miss São Paulo Oficial”, que será realizado na cidade 

de São Caetano do Sul, em abril de 2016.  

O evento foi realizado na cidade de Americana, nos dias 14 e 15 de agosto de 

2015, no Clube Flamengo, organizado pela apresentadora Waleska Donati, sendo o único 

devidamente credenciado pelo Miss São Paulo Infanto Juvenil Oficial. O concurso Miss São 

Paulo Infanto Juvenil Oficial é um dos pouquíssimos concursos brasileiros que possui a 

medalha de honra ao mérito, pela transparência legitimidade e honestidade. 

Foram quase 500 garotas inscritas da nossa região, incluído as cidades de Nova 

Odessa, Hortolândia, Sumaré, Americana, Santa Bárbara d’Oeste, Iracemápolis e Capivari.  

Parabéns às garotas abaixo relacionadas, pela participação e conquista das vagas. 

MIRIM 

Yasmim Santa Rosa 

Pietra Valentina Gral  E  Tamos    

Maria Eduarda Santos Dias 

Geovana de Souza Magalhães  

Lavínia Aragon Bonini 

Ana Lyvia Espindola Saldanha 

Júlia Bani Urbano 

Isabella Pedrosa Mendes 

Infantil 

Beatriz Gonzaga Pupo 

Larissa Gabrieli Braga 

Julia Correia  

Yasmim Tenório da Silva 

Lara Silva Réstio    

Jhenfyr Luna   dos Santos            

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange a esta iniciativa, e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício 

às congratuladas (Rua Júlio Moreira Moraes, nº 176, apartamento n º 21, Green Village, 

nesta cidade), dando-lhes ciência da proposição. 

 

Nova Odessa, 23 de setembro de 2015. 

 
 
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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MOÇÃO N. 218/2015 

 

Assunto: Congratulações com as empresas Rafinha Ramos 

Eventos e N. Souto Produções Artísticas e com a Diretoria 

de Cultura e Turismo, pela 3ª edição da Festa do Milho de 

Nova Odessa.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO dirigida às empresas Rafinha Ramos Eventos e N. 

Souto Produções Artísticas, bem como à Diretoria de Cultura e Turismo, pela 3ª edição da 

Festa do Milho de Nova Odessa. 

Realizado integralmente pelas empresas congratuladas, com o apoio da Diretoria 

de Cultura e Turismo de Nova Odessa, o evento ofereceu segurança, diversão e 

entretenimento para mais de 50 mil pessoas nos três dias de festa. 

O público que foi prestigiar a apresentação do funkeiro MC Gui, no sábado (19) 

levou mais de oito toneladas de alimentos que foram destinadas ao Fundo Social de 

Solidariedade de Nova Odessa. 

Além das apresentações, o evento também ofereceu uma mega estrutura com 

parque de diversões, praça de alimentação com delícias oriundas do milho. Toda a 

arrecadação proveniente das barracas do milho foi destinada à APNEN e à APADANO.  

Parabenizamos, ainda, todos os profissionais e voluntários que, com carinho e 

dedicação, trabalharam nos três dias de evento. 

Em face do exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no 

que tange esta iniciativa, requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício 

aos congratulados, dando-lhes ciência desta manifestação. 

 

Nova Odessa, 24 de setembro de 2015. 

 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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ORDEM DO DIA 
 

PAUTA DE PROPOSIÇÕES A SEREM DISCUTIDAS E VOTADAS NA SESSÃO ORDINÁRIA DO 
DIA 28 DE SETEMBRO DE 2015. 

 
PROPOSITURAS EM DISCUSSÃO 

 
01 – PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO CONTRÁRIO A 
TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 48/2015 DE AUTORIA DO VEREADOR CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER, QUE INSTITUI "MINI-FARMÁCIA" NO HOSPITAL MUNICIPAL. 

Parecer retirado da sessão ordinária do dia 10 de agosto de 2015 pelo primeiro pedido 
de vistas feito pelos vereadores ANTONIO ALVES TEIXEIRA, AVELINO XAVIER ALVES,  e 
VAGNER BARILON, restituído sem manifestação. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria absoluta para rejeição - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Nominal 

 
1- EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de Projeto de Lei (PL) que “institui ‘Mini-Farmácia’ no Hospital Municipal”. O 

PL, que recebeu o número 048/2015, foi protocolizado em 12.05.2015, e tramita sob nº 
115/2015. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco a 
relatoria do parecer. 

Consultando os arquivos desta Casa, verifico que no ano de 2014 uma propositura 
semelhante foi apresentada (PL 15/2014), sendo este o parecer da Comissão: 

O projeto de lei, que aborda assunto de nítido interesse público e local, pretende 
disponibilizar aos clientes do Sistema Único de Saúde uma “mini-farmácia”, dentro das 
dependências do hospital municipal, onde seria possível encontrar “os principais 
medicamentos prescritos pelos médicos da Rede Básica de Saúde”.  

Ocorre que, conforme mencionado na justificativa do projeto em análise, 
“obviamente, haverá um ônus extra à Municipalidade”, e isso, pelos motivos que serão 
expostos abaixo, impede que seja elaborado parecer em sentido contrário a este. 

Conforme o artigo 2º, da Constituição da República Federativa do Brasil, “são Poderes 
da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”. 
Em decorrência do princípio da simetria constitucional, essas mesmas características 
(independência e harmonia), também são aplicados ao Estado e ao Município. 

Dessa forma, não é aceitável que quaisquer atos praticados por parte do Poder 
Legislativo possam intervir na atividade administrativa, função esta que é exclusiva do 
Poder Executivo. 

Nesse sentido, o projeto de lei também viola a disposição contida no artigo 46, inciso 
II, da Lei Orgânica do Município, que diz competir privativamente ao Prefeito a iniciativa dos 
projetos de leis que disponham sobre a criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 
administração pública. 

Por fim, e não menos importante, cumpre esclarecer que a decisão mencionada na 
justificativa que instrui os autos, diz respeito, em comprimida síntese, a obrigação do 
Estado em fornecer medicamento gratuito à pessoa carente, diante do disposto artigo 196, 
da Constituição Federal (a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação), e não acerca da legitimidade do Poder Legislativo em deflagrar projeto de lei 
semelhante ao que se aprecia. 

Assim sendo, em que pese a relevância do assunto tratado neste projeto, entendo que 
somente o Poder Executivo detém legitimidade para deflagra-lo. 

Ainda que os argumentos acima não fossem suficientes para obstar a tramitação do 
projeto em análise, tão inegável quanto a sua relevância, é o fato de que ele extrapola os 
limites da autonomia legislativa desta Câmara Municipal, se inserindo no rol de matérias 
compreendidas pela reserva da administração, assunto sobre o qual transcrevemos o 
trecho abaixo de acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal: 

O princípio da reserva da administração impede a ingerência do Poder Legislativo em 
matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo. (...) Essa 
prática legislativa, quando efetivada, subverte a função primária da lei, transgride o 
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princípio da divisão funcional do poder, representa o princípio da divisão funcional do poder, 
representa comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e importa em atuação 
ultravires do Poder Legislativo, que não pode em sua atuação político-jurídica, exorbitas dos 
limites que definem o exercício de suas prerrogativas institucionais” (STF – Tribunal Pleno. 
ADI-MC nº 2.364/AL. DJ de 14/12/2001, p. 23. Rel. Min. Celso de Mello). 

2- CONCLUSÕES DO RELATOR 
Diante do exposto, opino de forma desfavorável à tramitação do PL nº 048/2015, 

consoante a fundamentação acima. 
Nova Odessa (SP), 25 de maio de 2015. 
AVELINO X. ALVES   CELSO G. DOS R. APRÍGIO   SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  

 
02 – PROJETO DE LEI N. 60/2015 DE AUTORIA DO VEREADOR AVELINO XAVIER ALVES, QUE 
DISPÕE SOBRE O PROJETO HABITE-SE ECOLÓGICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Simbólico 
 
Art. 1º. Fica criado o Projeto “Habite-se Ecológico” que tem por finalidade ampliar a 

arborização no perímetro urbano do município de Nova Odessa. 
Art. 2º. Para emissão do habite-se é necessário que o requerente viabilize o plantio de 

árvores no passeio público imediatamente em frente ao imóvel, conforme critérios a seguir: 
I – os imóveis cuja fachada seja menor ou igual a dez (10) metros de extensão devem 

possuir pelo menos uma árvore no passeio público, e 
II – os imóveis cuja fachada seja maior que dez (10) metros devem possuir pelo menos 

a proporção de uma árvore para cada oito (8) metros de extensão da respectiva fachada, 
no passeio público. 

§ 1º. Caso existam árvores no passeio público na proporção mínima exigida por esta 
lei, o requerente ficará dispensado das exigências constantes dos incisos I e II deste artigo. 

§ 2º. Caso existam árvores no passeio público em proporção menor que o previsto nos 
incisos I e II deste artigo, o requerente deve providenciar o plantio de quantas árvores 
forem necessárias até que a proporção mínima estabelecida nesta lei seja atingida. 

§ 3º. O atendimento aos dispositivos desta lei não desobriga o interessado em 
obedecer às disposições contidas na legislação federal, estadual ou municipal que cuidem 
deste assunto. 

Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei, se entender cabível. 
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Nova Odessa, 08 de junho de 2015. 

AVELINO XAVIER ALVES 
 
PARECERES; 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Obs. O parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação contrário a tramitação 

do projeto de lei n. 60/2015 foi rejeitado na sessão ordinária do dia 09 de setembro de 
2015. 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Avelino Xavier Alves que 

dispõe sobre o Projeto Habite-se Ecológico e dá outras providências.  
Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a relatoria 

do parecer. 
A presente proposição tem por finalidade ampliar a arborização no perímetro do 

Município de Nova Odessa. Para tanto, está se condicionando a emissão do habite-se ao 
plantio de árvores no passeio público em frente ao imóvel. 

Em relação aos aspectos econômico-financeiros do projeto, a obrigação que se 
pretende instituir não representará aumento da despesa pública, uma vez que a expedição 
de habite-se já integra a rotina administrativa da Prefeitura e o plantio de árvores deverá 
ser realizado pelo particular.   

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição.  
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Nova Odessa, 8 de setembro de 2015. 
ANTONIO A. TEIXEIRA   AVELINO X. ALVES   JOSÉ PEREIRA 

 
COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, HABITAÇÃO E 

DES. URBANO 
Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Avelino Xavier Alves, que 

dispõe sobre o Projeto Habite-se Ecológico e dá outras providências. 
Na condição de presidente da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Habitação e 

Desenvolvimento Urbano, avoco a relatoria do parecer. 

A presente proposição tem por finalidade ampliar a arborização no perímetro do 
Município de Nova Odessa. Para tanto, está se condicionando a emissão do habite-se ao 
plantio de árvores no passeio público em frente ao imóvel. 

Atualmente, a emissão do referido documento é disciplinada pelo art. 8º da Lei n. 
553/75, que assim dispõe: 

Art. 8º Terminada a construção, reconstrução ou reforma de edifício, qualquer que 
seja o seu destino, o mesmo somente poderá ser habitado, ocupado ou utilizado após a 
concessão do “habite-se”.  

§ 1º O “habite-se” será solicitado pelo proprietário ou pelo construtor responsável pela 
obra e será concedido pela Prefeitura satisfeitas as seguintes condições:  

a) estar a obra completamente concluída; 
b) ter sido obedecido o projeto e memoriais aprovados; 
c) ter sido construído o passeio público e colocada a placa de numeração do prédio.  
§ 2º Os concessionários, departamentos ou serviços responsáveis pelo fornecimento 

de água, luz, telefone e outros somente poderão ligar, em caráter definitivo, suas redes ás 
construções novas que possuam “habite-se”. 

Nesse sentido, aprovado o presente projeto de lei, para a emissão do habite-se será 
necessário que o requerente viabilize, ainda, o plantio de árvores no passeio público 
imediatamente em frente ao imóvel, conforme critérios a seguir: 

I – os imóveis cuja fachada seja menor ou igual a dez (10) metros de extensão devem 
possuir pelo menos uma árvore no passeio público, e 

II – os imóveis cuja fachada seja maior que dez (10) metros devem possuir pelo menos 
a proporção de uma árvore para cada oito (8) metros de extensão da respectiva fachada, 
no passeio público.    

Entendo que a proposição atende ao interesse público, razão pela qual opino 
favoravelmente à sua aprovação. 

Nova Odessa, 16 de setembro de 2015.  
CELSO G. DOS R. APRÍGIO  SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  VAGNER BARILON 

 
03 – PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO CONTRÁRIO A 
TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 63/2015 DE AUTORIA DO VEREADOR CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER, QUE ESTABELECE DESCONTO DE 100% (CEM POR CENTO) NO PAGAMENTO DO 
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU) AOS IMÓVEIS EM QUE ESTEJAM 
INSTALADAS CLÍNICAS VETERINÁRIAS QUE PRESTEM ATENDIMENTO AOS ANIMAIS EM 
SITUAÇÃO DE ABANDONO E/OU ATROPELADOS. 

Parecer retirado da Sessão Ordinária do dia 09 de setembro de 2015, pelo segundo 
pedido de vistas feito pelo vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, restituído sem 
manifestação. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria absoluta para rejeição - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Nominal 

 
1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de Projeto de Lei (PL) que “estabelece desconto de 100% (cem por cento) no 

pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos imóveis em que estejam 
instaladas clínicas veterinárias que prestem atendimento aos animais em situação de 
abandono e/ou atropelados”. O PL, que recebeu o número 063/2015, foi protocolizado em 
16.06.2015, e tramita sob nº 141/2015. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco a 
relatoria do parecer. 
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Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 
proposição e concluí que ela não afronta qualquer norma do ordenamento jurídico pátrio. 

Sobre a legitimidade para a concessão de benefício tributário mediante projeto de lei 
originada do Poder Legislativo, destacamos o trecho abaixo do acórdão 03884472, do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, in verbis: 

O Supremo Tribunal Federal tem sustentado, de forma reiterada, que “A Constituição 
Federal de 1988 não reproduziu em seu texto a norma contida no art. 57, I, da Carta Política 
de 1969, que atribuía, ao Chefe do Poder Executivo da União, a iniciativa de leis referentes 
a matéria financeira, o que impede, agora, vigente um novo ordenamento constitucional, a 
útil invocação da jurisprudência que se formou, anteriormente, no Supremo Tribunal 
Federal, no sentido de que tal constituía princípio de observância necessária, e de 
compulsória aplicação, pelas unidades federadas” (RTJ 133/1044, Rel. Min. Celso de Mello, 
Pleno), acrescentando que “A Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na 
instauração do processo legislativo em tema de direito tributário. A iniciativa reservada, por 
se cuidar matéria de direito estrito, não se presume nem comporta interpretação 
ampliativa, na medida em que – por implicar limitação ao poder de instauração de processo 
legislativo – deve, necessariamente, derivar de norma constitucional explícita e inequívoca. 
O ato de legislar sobre direito tributário, ainda que para conceder benefícios jurídicos de 
ordem fiscal, não se equipara – especialmente para os fins de instauração do respectivo 
processo legislativo – ao ato de legislar sobre o orçamento do Estado” (RTJ 179/77, Rel. Min. 
Celso de Mello, Pleno). 

No mesmo sentido o acórdão 03877792, também do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, que julgou improcedente a ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo 
Prefeito do Município de Lençóis Paulista, contra a lei municipal nº 4.144/11, que objetivava 
“isentar os aposentados do pagamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano ...”. 

E ainda, o parecer nº 1468/2010 do Instituto Brasileiro de Administração Municipal, 
cuja conclusão transcreve-se abaixo: 

Concluímos, então, que não há vício de iniciativa em proposta legislativa de autoria de 
Vereador que dispõe sobre matéria tributária, concedendo isenção de IPTU. 

2. CONCLUSÕES DO RELATOR 
Diante do exposto, opino favoravelmente à tramitação do PL nº 063/2015, consoante a 

fundamentação acima. 
Nova Odessa (SP), 28 de julho de 2015. 
AVELINO X. ALVES   SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CELSO G. DOS R. APRÍGIO 

 
04 – PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO CONTRÁRIO A 
TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 65/2015 DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ PEREIRA, QUE 
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA UNATI - UNIVERSIDADE ABERTA DA TERCEIRA IDADE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Parecer retirado da Sessão Ordinária do dia 09 de SETEMBRO de 2015, pelo segundo 
pedido de vistas feito pelo vereador JOSÉ PEREIRA restituído sem manifestação. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria absoluta para rejeição - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Nominal 

 
1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de Projeto de Lei (PL) de autoria parlamentar que “dispõe sobre o Programa 

UNATI – Universidade Aberta da Terceira Idade e dá outras providências”. O PL, que 
recebeu o número 065/2015, foi protocolizado em 19.06.2015, e tramita sob nº 147/2015. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco a 
relatoria do parecer. 

Em que pese a relevância do tema tratado na propositura em análise, verifica-se que 
ela esbarra em normas de hierarquia superior, que impedem o reconhecimento de sua 
constitucionalidade e legalidade. 

Primeiramente, cumpre destacar que a essência do projeto invade o rol de atribuições 
específicas do Poder Executivo, dispondo sobre matéria alheia a competência do poder de 
origem. Nesse sentido, pode-se afirmar que além de faltar legitimidade, também há 
flagrante violação ao artigo 2º, da Constituição Federal, que versa sobre a harmonia e 
independência dos Poderes. 
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Além disso, seria forçoso não concluir que o cumprimento do projeto, eventualmente 
convertido em lei, não implicaria na hipótese prevista no inciso II, do artigo 46, da Lei 
Orgânica do Município. 

2. CONCLUSÕES DO RELATOR 
Diante do exposto, opino de forma desfavorável à tramitação do PL nº 065/2015, 

consoante a fundamentação acima. 
Nova Odessa (SP), 28 de julho de 2015. 
AVELINO X. ALVES   SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CELSO G. DOS R. APRÍGIO 

 
05 – REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N. 62/2015 DE AUTORIA DO VEREADOR ANTONIO 
ALVES TEIXEIRA, QUE DISPÕE SOBRE O TEMPO MÁXIMO PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS 
EM CARTÓRIOS NO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Projeto de Lei aprovado com Emenda na sessão ordinária do dia 21 de setembro de 
2015, redação final ofertada pela Comissão de Justiça e Redação. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Dois terços para rejeição - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Nominal 
 

Art. 1º. Ficam os Cartórios do Município obrigados a atender aos usuários em tempo 
razoável.  

Art. 2º. Entende-se por tempo razoável para atendimento:  
I - até vinte minutos em dias normais, e 
II - até trinta e cinco minutos em véspera ou após feriados prolongados. 
Art. 3º. Os Cartórios têm o prazo de 90 (noventa) dias, a partir da publicação desta lei, 

para se adaptarem às exigências da mesma.  
Art. 4º. Aos infratores desta lei, serão aplicadas as seguintes punições: 
I - advertência; 
II - multa de 100 UFESPs, na reincidência, e  
III - multa de 150 UFESPs, a partir da segunda reincidência. 
Art. 5º. A denúncia do usuário, devidamente comprovada, será encaminhada junto ao 

órgão responsável pela fiscalização do cumprimento da norma instituída por esta lei.  
Parágrafo único. A partir do primeiro dia útil, posterior ao recebimento da denúncia, o 

órgão fiscalizador terá o prazo improrrogável de trinta dias para se manifestar 
conclusivamente, já incluídos cinco dias para a defesa do Cartório.  

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Nova Odessa, 22 de setembro de 2015. 

AVELINO XAVIER ALVES 
Presidente 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS   CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO 
Vice-Presidente      Secretário 

 
 

 
Nova Odessa, 25 de setembro de 2015. 

  
 

 
Eliseu de Souza Ferreira 

Escriturário 
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ORADOR INSCRITO  

 

 

PARA O USO DA TRIBUNA LIVRE 

 

DA CÂMARA MUNICIPAL  

 

NA SESSÃO ORDINÁRIA 

 

A SER REALIZADA NO 

 

28 DE SETEMBRO DE 2015 
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